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INDICAÇÃO 
 
 

Revitalização e arborização da Praça Ipiranga
na Av. Generoso Ponce, Centro de Cuiabá.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

Revitalização e arborização da Praça Ipiranga na Av. Generoso Ponce, Centro de Cuiabá.
  

JUSTIFICATIVA 
  

A Praça Ipiranga, situada no coração de Cuiabá, é um dos marcos históricos mais antigos da cidade,
carregando em seus espaços memórias culturais, sociais e urbanas que integram a identidade cuiabana.
No entanto, apesar de sua relevância histórica e simbólica, a praça encontra-se atualmente desprovida
de  arborização  adequada,  o  que  compromete  tanto  a  experiência  dos  frequentadores  quanto  a
preservação ambiental do local. 
  
A ausência de árvores em um espaço público tão significativo torna-se especialmente problemática
considerando o clima predominante de Cuiabá, caracterizado por temperaturas elevadas durante a
maior parte do ano. A arborização é uma solução essencial e eficaz para amenizar esse problema, pois
proporciona sombra, melhora a qualidade do ar, reduz a temperatura local e ainda contribui para o
bem-estar físico e psicológico dos usuários. 
  
Além dos benefícios ambientais e climáticos, a presença de árvores também valoriza o espaço urbano
do ponto de vista estético e simbólico. Plantar espécies nativas e adequadas ao clima de Cuiabá não
apenas resgata o vínculo entre natureza e urbanidade, mas também reforça a preservação cultural de
um espaço historicamente importante. A revitalização verde da Praça Ipiranga representaria um gesto
de respeito ao seu passado e de compromisso com o futuro sustentável da cidade. 
  
Portanto, a arborização da Praça Ipiranga não deve ser vista apenas como uma melhoria paisagística,
mas como uma necessidade urgente de saúde pública, valorização histórica e sustentabilidade urbana.
Cuidar da praça é cuidar da memória e da qualidade de vida da população cuiabana.
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Dessa  forma,  faz-se  necessária  a  execução  de  revitalização  e  arborização  da  Praça,  que  levará
qualidade de vida e atratividade a toda população. 
Acreditamos que a Administração Municipal, comprometida com os interesses dos cidadãos deste
município, irá assegurar a realização destes serviços com a máxima brevidade. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 29 de abril de 2025.

 
 
 

Katiuscia Manteli - PSB
 

 Vereador(a)
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